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LICITAÇÕES  E  CONTRATOS

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA FAZENDA
9ª REGIÃO FISCAL - PIRIPIRI

EXTRATO DE PRORROGAÇÃO DO CONTRATO Nº 006/2001
35º TERMO ADITIVO

Contratante: Secretaria da Fazenda do Estado do Piauí – 9ª Região Fiscal
Contratada:   Pedro Neres de Brito – ME
Objeto: Prorrogação do contrato de fornecimento de combustíveis e lubrificantes para a 9ª Gerat.

DEPARTAMENTO DE
ESTRADAS DE RODAGEM DO PIAUÍ

EXTRATO DE CONVÊNIO PJU Nº 05/2005

PROCESSO ADMINISTRATIVO:  No  0977/2005

ÓRGÃOS CONVENENTES: ESTADO DO PIAUÍ, através do DEPARTAMENTO DE

ESTRADAS DE RODAGEM DO PIAUÍ E A PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMPLÍCIO

MENDES.

OBJETO:  Execução de Serviços de Pavimentação Asfáltica em Tratamento Superficial

Duplo – TSD, da Avenida Moreira Pinto da Cidade de Simplício Mendes-PI, com

extensão total de 300,00 metros em pista dupla.

VALOR :   R$  106.302,27( cento e seis mil, trezentos e dois reais e vinte e sete centavos).

RECURSO:  Recursos do Estado do Piauí, na dotação orçamentária na fonte 00, dotação

orçamentária 16201.26782221.115 – Prestação de Assistência Rodoviária  aos Municípios

- Elemento de Despesa 44.40.51 - Obras e Instalações.

FUNDAMENTO LEGAL:  Lei No8.666/93 e suas modificações posteriores

DATA:   11 de julho de 2005

ASSINATURAS:  Osmar Ribeiro de Almeida Júnior (Governador em Exercício do Estado

do Piauí), Karenina Dantas Eulálio Rocha (Diretora Geral do DER/PI), Sr. José de Sousa

Lopes (Prefeito Municipal de Simplício Mendes).

P. P.  15738

RESOLVE:

SUSPENDER o prazo do Processo Administrativo Disciplinar nº 14/GPAD/
04, instituído pela Portaria nº 131/CGPC/04, datada de 24.11.04, nos termos do inciso I,
do §1º, do art. 173, da Lei Complementar Estadual n° 13, de 03/01/94, com a nova
redação dada pela Lei Complementar nº 025, de 15.08.01, até que se conclua as diligências
probatórias mencionadas no despacho referido no considerandum  desta Portaria.

Cientifique-se;
Publique-se;
Cumpra-se.

Belª. Eugênia Nogueira do Rêgo Monteiro Villa
Delegada de Polícia Civil

Diretora da Unidade de Corregedoria

P. P.  15729

Fundamento Legal: Artigo 57, inciso II,  da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações
posteriores.
Vigência: 12(doze) meses
Data da Assinatura:   09/05/2005

EXTRATO DE RESCISÃO DO CONTRATO Nº 008/2004

Contratante: Secretaria da Fazenda do Estado do Piauí – 9ª Região Fiscal
Contratada:  Valdemar de Brito Vieira
Objeto:  Rescisão do Contrato N.º 008/2004, encerrado em 30/05/2005
Fundamento Legal: Artigo 79, inciso II  da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações
Data da Assinatura:  05/10/2004

EXTRATO DE PRORROGAÇÃO E ATUALIZAÇÃO DO CONTRATO Nº 005/2004
                                            1º TERMO ADITIVO

Contratante: Secretaria da Fazenda do Estado do Piauí – 9ª Região Fiscal
Contratada:  Maria Mendes da silva
Objeto: Prorrogação e atualização do contrato de locação de 01(uma) casa situada à
Rua Moisés Perci, nº 339, onde funciona a Agência de Atendimento de Matias Olimpio
e Posto Fiscal de Repartição.
Fundamento Legal: Artigo 57, inciso II, c/c 65 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações
posteriores.
Valor mensal: R$ 125,00 (Cento e Vinte e Cinco Reais)
Vigência: 12(doze) meses
Data da Assinatura:  04/05/2005

EXTRATO DE PRORROGAÇÃO DO CONTRATO Nº 007/2004
                                            1º TERMO ADITIVO

Contratante: Secretaria da Fazenda do Estado do Piauí – 9ª Região Fiscal

Contratada:  José Barbosa dos Santos

Objeto: Prorrogação do contrato de fornecimento de alimentação para servidores

lotados no Posto Fiscal  de Prensa, município de Pedro II – 9ª Região Fiscal.

Fundamento Legal: Artigo 57, inciso II,  da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações

posteriores.

Valor unitário: R$ 4,20 (quatro reais e vinte centavos)

Vigência: 12(doze) meses

Data da Assinatura:   01/07/2005

EXTRATO DE PRORROGAÇÃO E ATUALIZAÇÃO DO CONTRATO Nº 006/2004
                                            1º TERMO ADITIVO

Contratante: Secretaria da Fazenda do Estado do Piauí – 9ª Região Fiscal

Contratada: Giovanni Silva Queiroz - MEE

Objeto: Prorrogação e atualização do contrato de fornecimento de alimentação para os

servidores lotados no Posto Fiscal de São João da Fronteira – 9ª Região Fiscal.

Fundamento Legal: Artigo 57, inciso II, c/c artigo 65,  e Lei Federal nº 8.666/93 e suas

alterações posteriores.

Valor unitário: R$ 4,00 (quatro reais)

Vigência: 12(doze) meses

Data da Assinatura:   18/05/2005


